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ESTADO DO PIAUI 
CÃMARA MUNIOPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUI 
CNPJ: 01.000.359/0001-21 
RUA 15 OE NOVEMBRO, 199.CENTRO 
ct:P:64.4!IO-OOO- SÃO PEDRO DO PIAU 1 

CONTRATO DE AQU"ISIÇÃO NO 
F'ORN"E.CfMltNTO 1)P. PORTAS D~ VIDROS VERDIE TEMPIERAD01 QUE ENTRE. SI FIRMAM 
A CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIA.UI E A EMPRESA WATILA SOUSA 
MOURA, NA PORMA ABAIXO. 

CONTR.ATANT~: A CÂMA,ll.A MUNICIPAL DE SÃO Pl:DRO DO PTA1JI- Pl1 taltuada na RUA 1-' 
DE NOVEMBRO. ownero 199. Boim> Cemto. Fone/Fax: (086) 3280-ISSS. 
CEP: 64430-000. SÃO PEDRO DO PIAUJ - PlAUJ. n::prcsentada pelo 
Pre.,ldente da ÇAman, Municipal, o S'1'. WAGNER TEIXEIR A DF. SOUSA. 

CONTRATADA: WA TILA SOUSA MOURA, CNPJ: Ol.ooo.J5!J/0001-21. com endereço na A v. Josc 
Migucl.534, Loja A,, Pocirao, na Cidade: de Água Branca -Piaui. 

O CONTRATANTE E O CONTRATA.DO. -.:i.ma illpeci.fica.dus,. tem cnlre ai ~Ustlldo o 
p<aeme CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PORTAS DE VIDRO VERDE TEMPERADO. 
DE ACORDO COM PLANILHA ORÇAMENTARIA EM ANEXO. regulado pelos prccciloll de 
direito pdblico, es.pecialment• pela Lei n ,• 8.666193 e alterações po,tc,riot'CII,, apllcando•se-lh.es,. 
:11uplctivamcnte, os prin,ctpios da teoria gc-al dos contrlll:M e di,p,o,iç&, de direito privado, bem como 
medlanie as seaulntes cl6u.aulas e cond.içOes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O pre$«lte contrato tem por objeto O FORNEClMBNTO DE PORTAS DE VIDRO VERDE 
TEMPERADO DE ACORDO COM PLANILHA ORÇAMENT AJUA EM ANEXO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

A prestaçlo dos scrvlçoS,. ora contratados. foi objctO de dispenso do liohaçllO. de a.cordo com o disposto no 
Capitulo U da Lei n. • 8.666193. art. 24. n . vinculada ao proccuo licitatório IIOb a modalidade Dispensa n• 
XXX/2019 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e O CONTRATADO vlnculam-.se plenamenUI ao presento conlntlO, bem como à 
proposla firmada pelo CONTRATADO. 

CLÁUSULA. QUARTA - DAS OBRIÇ,u;tn:s DO CONTRATA.NT~ 

O CONTRATANTE obtip-,se a:= 

1 - emitir a ordem de serviço dos .í\eo,. objeto de oontrato. assinada pélã autúridádc- compccmitc (diRior(a) 
do Setor Financeiro); 

li - efetuar ~tQ l CONTR.ATADA de 1100rdo com o es.tabelecldo neste Conlnno~ 

111- fiscalizar o fiel cumprimento dll!$1e contrato atraW:$ do SelOt' AdmUtlstrativo Fi.nan«iiro, integrado Ili 
Clmma MuniclpaL 

CLÁUSULA QUINTA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O CONTll.A TADO obrip-,e a: 

J - nec:utar o pueme oontrato em emita comonlncia com oi sem diipositi"'os, com o lmtrummto 
Convoc.tório e 000) • sua Jr(Jp0$D,; 

U - prestar. no prazo m4ximo do 48 (quarema e oito) horas. ou outro • ser estabelecido pela 

CONTRATANTE, os serviços objeto do contrato. do acordo com a ordem de ""'Iço. na sede da Clmara 
MIDlicipaL no honlrio de 8:00hs 11s 12:0llhs. e das 14:00hs ás 18:00hs. conforme a convenJencla do 
Connlante; 

Ili - preolllT oo serviços objeto do cona-ato em estrita concorcüncla com .. especlflcaçoo con5W!t<S do 
projeto; 

IV - substituir. às suas cxpensu e no ptazo de 24 (vinte: e qUA.tro) ho~ os $erYiÇO$ pR,lád0$ em que K 

veriti...-em vlcios dootoantcs do podJlo nonnal; 

V - _..t,iliur-,c pelo, dano, cau,ados dimamcút.o l Admlnútnçlo ou a u:n:eiro,. dccon-entc:, de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato,, nlo excluindo ou rodU2indo essa rc.sponsabilidade a 
fuoalizaçlo ou o aeompoohameoto pelo CONTRATANTE; 

VI - UiUmir. por sua conta exclusiva. todos os mcvgos resultante&: da execuçlo do contrato, inclusive 
impostos. taxas, emolumentos e suas majon.ções incldente1 Oll que vierem• incidi.- sobrt: o ~ferido objeto. 
bem como e:nca:rgos ~cos e trabalhiuu, previdencwios e s.ecuritirios do seu pe,.soal; 

vn - utilizar na execuçlo do presente contnltO somente pessoa.1 em s ituaçlo trabalhista e: securitária 
regulares; 

Vlll - manter durante a execuçlO do contrato e em compalibllidade com as obripi;llc, assumidas. todas as 
condlçOcs de babllitaçlO e quallficaçló exigidas na licliaçlo. 

IX - fornecer 110 CONTRATANTE IOdas os inf~ solicillll:las acerca do objeto dcse contrato; 

CLÁUSULA SEXTA· DO RECEBIMENTO 

No a1o do recebimento. scr6 emitido recibo dos serviços efet.i._.amente ~-

CLÁUSULA StTIMA - DA VIGtNCIA 

O conlnltO firmado em deco!T6::!.ci& deste inll:rumento vigoranl por 30 (tri.nta) dia,, a partir de sua 

... inalun, ou 110 termino da preslOÇlo doo scrviçoo, preval...,.do o QIH> º'"'"..,. primeiro, podendo ainda 

ser prom,pdo ou aditivado nos termoo da Lei n• 1 .666193. ! 
CLÁUSULA OrTAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A3 despesa com. execuçlo do presente COlllmo COrmlO l conta da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DO PIAUT- PIAIJT. No Elemento do Despesa 339030 - Material de Comwno 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

O CONTRATANTE pe&lnl l CONTRATADA o valor global estimado de RS 17.687.17. conforme oo 
preços unidrios cons<antc: da prq,oola do preços. 

CLÁUSULA DtCIMA - DO EQUILIBRJO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recompmiçlo dos valon:s do.s scrvlÇOA reger-te-lo de fonna a m.ontcr o cqu.ilfbrio ooonõmJco 
ftnanc:eiro do CONTRA TAOO, ou seja,. mlll'ltendo-se o mesmo percentual de lucro do preço do 5ffVÍÇO 

offflado em sua proposta na ~ da licitaçlo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o equilíbrio ecooomico-flnanceiro seJ1. solicitado rxprcuamcn1e pelo 
CONTllA T ADO qUIIJldo da tDtR&:fl d& fàrura de llfln'iços. devendo apresentar planilha de cU5to detalhada 
da ~ da llcltaçkt t: &b.lâl, com os. documentos comprobalórios dos eustos, que seri. anali.,ado pelo 
Setor F inana:iro do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEOUN1X> - nlo serio eonsidentb. pcdidm de T'CCQfflpo,içAo de p-cçm relativamente a 
fàtutas anteriormente aittegue.5, mes,:mo que essas ainda nlo tenham sido quitada.."'-

PARÁGRAFO TERCEIRO - o pn:,ço ccbnldo nlo podcn.. <m hip<,u,,<, alguma. ..,. superior ao prallcado 
pelo CONTRATADO ao p6blioo em &ffll~ dovondo ,cr repassado, ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais pnmcado, pelo CONTRATADO. 

CLÁUSULA DtCIMA-PRIMEIRA- DO PAGAMENTO 

O pagamento seri efetuado mensalmente, em moeda nacional. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • O papmcnto SM1 !tito lO (trinta) dias e<><m.dos da "l)l"CMllll.aÇo da nota 
fi5CAl/fatura. c!ltando esta devidamente au:-.da pelo .scmr cornpcu:ntc. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Te11do em vista o pru.o concedido para papmonlo. nlO haveri, dcnlrO deste 
prazo. la:o f. da apresenaçto d.a c:obnnç:& l data do efett"'o papmeMO sem attasos. nenhuma fonna de 
aua1lzaçAo do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO· Nenhum paaamonto ,m efetuado l CONTRATADA enquanto for pendente 
de liquidaç:lo qualqt1er obripçlo financeira que lhe for imposta. em virtude de penalidade ou 
inadimp~ia contratual. 

CLÁUSULA Df.CIMA.SEGUNDA" DA FISCALIZAÇÃO 

A exccuç&o do presente Conhato scri fiscalimda pelo Dird.or do SctOI' Admíni.untivo Financeiro do 
CONTRATANTE. 

PARÁORAFO ÚNICO - o servidor referido anotart, em regi,1tro, todas u ocorrfnciu relacionadas com a 
ex~ do oontnto, determi.n.tndo o que fot' neeess.irio à regul3ri7..8çlo d.as faltas. ou de.feito, ob5ervados. 

CLÁUSULA DtclMA-TERCEll<A- DAS PENALIDADES 

Pela incx.ccuçAD total ou pan:ial dc$lC Contrato. o CONTRATANTE poderi aplicar li CONTRAT ADA. 
gm.ntida a privia dcfha e $.CgundQ II cxt:r:n5,1,o da falta ensejada. a, penalidades previstQ no art., 87 d3 Lei 
n.• 8.666193. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • Em caso do apllcaçlo de multu, o CONTRATANTE observanl o pm:entual 
de 0.5% (cinco d6cimo, por cento) sobre o valOI' estimado do contrato por descumprimento de qualquer 
cl.6usula contratual ou da tomada de pireços. 

~ 
PARÁGRAFO SEGUNDO .. As multas poderio deixar de ser aplicad&I em c&.10! fortuitos ou motivot de 
força maior, devidamente justificados pelo CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE.. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. As multas aplicadas sc:rto dc:seon.tadas de pagametxO! porventura devidos ou 
cobradas j udic.ialmeote. 

CLÁUSULA DtCIMA--QUARTA- DOS CASOS DE RESCISÃO 

O pre,ente contrato s.eri rescindido excepcionalm~te. por quaisquer dos motivos di.spos1os no an. 78 da 
Lei n.'" 8 .666193, sob qualquer uma das formas dc:s,crm no artiao 79 da mesma lei. 

PAR.ÁGR.AFO ÚNlCO • Êm cuo de rcK:isao adminim11.tiva decorrente da inc:xi:cuçlo total ou puci11.I do 
ccntnto. o CONTRATADO nlO teri direito a ~ ie ala,una de iodeniza<;lo. ,ajeitando-se 11s 
CQll5Cq~ncias con.tratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administraçto, usegurada n ampla defesa. 

CLÁUSlJLA DtCIMA--QUINTA -DOS RECURSOS 

Ocn lllQS do CONTJlA TANTE dccom:ntn da apl.icaçlo da Lei n.• 8.666193, cabem O! recursos diJpOStos 
no5euart. 109. 

CLÁUSULA DtCIMA.Sf.XTA -DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do pr-csmtc Contrato se.-t publicado no Dimi.o Oficl11,I do Muniç1pio, no prazo prevU.10 no, 
porigrafo 6oico do an. 61 da l..ci o.• 8.666193 . 

CLÁUSULA DtCJMA.SÉTlMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serio decididos pc:la Administraçlo Contratante, aplicando-se o que d ispõe a Lei n• 
8.666193. SUM alttrações e demais preceitos do direito público, e. supletivamente, os princípios da te-ori.a. 
amai dos contratos e as d.ispos.içOcs de direito privado. 

CLÁUSULA Dtc!MA-OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o fixo da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUl- PIAUI. Estado do Piaul, da Justiça Comum. 
pera. dirimir a.a. qucatGn derivadas deste Contnto. B por estar-em de acordo, depois de lido e achado, 
conforme o presente canb'ato lavrado cm ares vias, assinam as panes abaixo. 

SÃO PEDRO DO PIAUI (PI), 07 do AGOSTO de 2020. 

WATILA SOUSA MOURA. 

nsraMUNHAS, 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


